
 

TERMO DE REFERÊNCIA - CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA 

PARA EVENTOS COMEMORATIVOS DO ANIVERSÁRIO DA CIDADE 

1. Objeto 

Contratação de empresa especializada para a prestação dos serviços de 

limpeza dos eventos comemorativos “Aniversário da Cidade” e “Féstival”, a 

serem realizados pela Prefeitura Municipal de Araçatuba nos dias 02 e 06 de 

dezembro de 2025. O serviço deverá atender às especificações técnicas, 

quantitativos e demais requisitos descritos neste Termo de Referência. 

 

2. Prazo de vigência  

A prestação do serviço será para a realização dos eventos “Aniversário da 

Cidade” e “Festival”, a serem realizados pela Prefeitura Municipal de 

Araçatuba nos dias 02 e 06 de dezembro de 2025, no Recinto de exposições 

Clibas de Almeida Prado. 

 

3. Fundamentação da contratação 

A Prefeitura Municipal de Araçatuba, através da Secretaria Municipal de 

Cultura, realiza uma diversidade de eventos e percebe a necessidade de 

contratação para a realização dos mesmos. A contratação de serviços de 

limpeza para eventos municipais é essencial para garantir que essas ocasiões 

reflitam a identidade e o profissionalismo da cidade. Um serviço de limpeza cria 

atmosferas memoráveis, fortalecendo o senso de comunidade e contribuindo 

para a imagem positiva do município. Além disso, profissionais especializados 

podem garantir a higienização na organização e execução, economizando 

tempo e recursos da administração municipal. Diante disso, faz-se necessário 

que seja avaliada a possibilidade da contratação desta solução ou encontrada 

solução mais vantajosa para a Administração. 

 

4. Requisitos da contratação 
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A empresa contratada deverá apresentar os seguintes requisitos:  

a) Ter prestação de serviço de Limpeza;  

b)  Apresentar Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista;  

c) Executar os serviços conforme prazos e condições estabelecidas neste 

Termo de Referência e proposta apresentada. 

d) Fornecer os insumos necessários para a limpeza. 

 

5. Obrigações 

 

Da contratada 

 Limpeza do recinto antes, durante e depois dos eventos  

 Recolha e troca de lixos, limpeza das mesas, banheiros e camarins 

 Equipe devidamente uniformizada: 3 mulheres para limpeza de mesas, 1 

homem e 1 mulher para limpeza de banheiros, 6 homens para recolha e 

troca de lixos, 1 mulher para o camarim. 

 Disponibilizar insumos tais como: produtos de limpeza, vassoura e sacos 

de lixo 

 

Da Prefeitura 

 Disponibilizar caçambas de lixo  

 Liberar acesso ao local do evento 

 Efetuar o pagamento conforme acordado, após a prestação do serviço 

 

6. Solução como um todo 

 A solução proposta é a Contratação de empresa especializada para o 

fornecimento de prestação de serviço de limpeza dos eventos “Aniversário da 

Cidade” e “Festival”. Após estudo da questão, encontrou-se como solução mais 

viável a contratação de empresa responsável pela limpeza através do processo 

de compra direta. O fornecedor será selecionado por meio da pesquisa de 

preços. A presente solução se justifica por representar economicidade na 
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realização das atividades, além de garantir excelência em resultados nos 

ambientes decorados. 

 

6. Modelo de execução do objeto 

A prestação do serviço não gera vínculo empregatício entre contratada e a 

contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 

pessoalidade e subordinação direta. 

O contratado iniciará a execução do serviço após a Emissão do Empenho e 

seu envio por meio de e-mail ou presencialmente, contato esse realizado pela 

Secretaria Municipal de Cultura. 

 

7. Modelo de gestão do contrato 

O presente processo deve assegurar a seleção da proposta apta a gerar a 

contratação mais vantajosa para o município e acontecerá por entrega única. 

 

8. Forma de pagamento 

O pagamento será efetuado conforme cronograma estabelecido no contrato, 

podendo ser parcelado conforme possibilidade da Prefeitura Municipal de 

Araçatuba. 

 

9. Forma e critérios de seleção do fornecedor 

A escolha da empresa será baseada nos seguintes critérios: 

 Prova de inscrição da licitante no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas/CNPJ;  

 Certidões comprovando a regularidade Municipal do domicílio ou sede 

do aplicante; 

 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, comprovando a inexistência 

de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 

 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, 

se houver relativo ao domicílio ou sede do aplicante, pertinente ao seu 

ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 
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10. Estimativas do valor da contratação 

O custo estimado da contratação é de R$9.855,00 (nove mil oitocentos e 
oitenta e cinco reais) por festa, totalizando R$19.710,00 (dezenove mil 
setecentos e dez reais) a prestação de serviços de limpeza com insumos 
inclusos. 
 

11. Adequação orçamentária 

Com base na disponibilidade orçamentária da Secretaria de Cultura de 

Araçatuba/SP 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

V
A

N
E

S
S

A
 C

R
IS

T
IN

A
 M

A
N

A
R

E
LL

I D
E

 B
A

R
R

O
S

 R
O

C
H

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

ra
ca

tu
ba

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/F
76

F
-D

D
D

A
-3

59
C

-3
5F

1 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 F
76

F
-D

D
D

A
-3

59
C

-3
5F

1



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: F76F-DDDA-359C-35F1

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

VANESSA CRISTINA MANARELLI DE BARROS ROCHA (CPF 220.XXX.XXX-44) em 12/11/2025

16:41:35 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://aracatuba.1doc.com.br/verificacao/F76F-DDDA-359C-35F1

https://aracatuba.1doc.com.br/verificacao/F76F-DDDA-359C-35F1



